
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA - BA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARÁ MUNICIPAL DE GLÕRIA-BA.

REQUERIMENTO N s 054/2016

O Vereador que abaixo subscreve, vem na forma regimental desta
casa, solicitar que após ouvir o plenário, seja encaminhada a excelentíssima senhora
Prefeita a seguinte solicitação:

Construção de uma casa de Amparo para crianças e
adolescentes na sede do Município.

JUSTIFICATIVA

Este requerimento busca a construção de uma casa de Amparo Social
que desenvolva atividades pedagógicas, socioeducativas, promovendo o despertar
do senso crítico construtivo dos participantes destinados ao acolhimento
provisório de Crianças e adolescentes, em situação de maus tratos, negligência,
abandono, abuso e exploração sexual. É importante frisar que esta casa de Amparo,
além de proteger meninos e meninas em situação de risco e vulnerabilidade social,
vai trabalhar junto aos demais órgãos de sistema de garantia de direitos, podendo
assim promover atividades de acompanhamento e consequentemente o
fortalecimento de vínculos familiares perdidos. Neste sentido, com as famílias
acompanhadas e conscientes de seus papeis no desenvolvimento integral de
crianças e adolescentes, estes poderão retornar ao convívio familiar. Desse modo
esse requerimento vem fazer valer o art 4° do [ECA] Estatuto da Criança e do
Adolescente que preconiza que é dever da família, da comunidade, da Sociedade
em geral e do Poder Público assegurar com absoluta prioridade, a efetivaçao de
direitos referentes à vida, saúde, alimentação, educação, ao esporte, ao lazer à
liberdade e a convivência familiar e comunitária.

APROVADO NA SESSÃO DE N -̂
Sala das Sessões, 10 de Junho de 2016.
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Vajerio José de Souza
Vereador
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